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- O  servidor, ao afirmar que não fez “curso de adivinhação”, 
não  agiu  de  forma  pejorativa  a  ato  processual  do  Poder 
Judiciário, já que não fez referência a qualquer autoridade ou 
ato  da  Administração,  nem  maculou  a  imagem  do  serviço 
público.

-  A atitude do recorrente não maculou a imagem do Poder 
Judiciário  como  um  todo,  nem  se  referiu  de  modo 
depreciativo,  já  que  ele  apenas  emitiu  uma  opinião  em 
repúdio  à  falha  do  serviço  da  escrivania  por  emitir  um 
mandado  sem  qualquer  dado  de  localização  de  um 
destinatário possivelmente morto.Vale salientar ainda que a 
sua  conduta  não  comprometeu,  realmente,  a  imagem  do 
serviço  público,  uma  vez  que  a  certidão  não  foi  parar  na 
internet  por  obra  do  recorrente,  mas  por  atitude  de  algum 
terceiro. Portanto, a pena de advertência cominada ao servidor 



é de extrema gravidade se forem consideradas as conjunturas 
do caso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA o Egrégio Conselho da Magistratura do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, 
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a 
súmula de julgamento de fl. 566.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pelo  Servidor 
Francisco Sales Leite de Carvalho, Oficial de Justiça lotado na Central de Mandados 
da Comarca de Campina Grande, matrícula nº 473122-1, contra decisão prolatada nos 
autos  do  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar,  instaurado  a  partir  da 
Portaria nº 01/2015, cujo dispositivo, após devida tramitação processual, aplicou-lhe a 
penalidade de advertência.

Na decisão recorrida, o Juiz Corregedor registrou, em parecer 
ratificado pelo Corregedor-Geral da Justiça, que o servidor infringiu as proibições do 
artigo 107, I e XVII, do Estatuto dos Servidores Públicos da Paraíba (LC nº 58/2003), 
dessa forma, de acordo com o que dispõe o art.  117,  do mesmo estatuto, deve-se 
aplicar a penalidade de advertência.

Irresignado  com  tal  pronunciamento,  o  processado  interpôs 
recurso  administrativo,  pugnando  pela  reforma  do  decisum,  argumentando  as 
preliminares  de  ofensa  ao  princípio  da  não  autoincriminação  e  cerceamento  de 
defesa.

No mérito, aduz que a decisão merece ser integralmente revista 
para afastar  toda  e  qualquer punição imposta  ao  servidor,  “uma vez  que não se 
configuram na hipótese as infrações referidas no parecer, eis que não há referência a 
qualquer  autoridade  ou  ato  da  Administração,  nem  se  pode  falar  em 
comprometimento da imagem do serviço público.”

Assevera que o artigo 107, I, LC 58/03 é inconstitucional, já que 
viola  o  direito  da  livre  manifestação  do  pensamento,  garantido  na  Constituição 
Federal

Afirma  que  a  sua  conduta  não  comprometeu  a  imagem  do 
serviço público, pois não foi ele quem divulgou o conteúdo da certidão nas redes 
sociais.



Assevera,  ainda, que não há que se falar,  portanto, em ilícito 
administrativo  praticado  pelo  servidor  que  apenas  aponta  em  sua  manifestação, 
mesmo que de forma irônica, uma gritante falha nos serviços judiciários.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  anular  o 
processo e,  caso contrário,  reformar a decisão para negar a existência de conduta 
disciplinarmente  punível,  determinando-se  o  arquivamento  do  processo  sem 
aplicação de qualquer penalidade.

É o relatório. 

VOTO.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuísta 
em  disceptação,  cumpre  adiantar  que  a  insurgência  formulada  pelo  servidor 
processado merece acolhida.

A  esse  respeito,  fundamental  destacar  que  a  controvérsia 
submetida ao crivo desta instância transita em redor de, supostamente, o servidor ter 
se manifestado de modo depreciativo em certidão por ele elaborada, ao afirmar que 
deixara  de  citar  o  réu  por  não  constar  endereço  no  mandado  e  nem  na  inicial, 
acrescentado que  “não fez curso de adivinhações”, fato esse que ganhou domínio 
público mediante exposição da certidão em redes sociais.

Passo a analisar as preliminares apresentadas pelo recorrente.

Quanto  à  preliminar  de  ofensa  ao  princípio  da  não 
autoincriminação, entendo que não merece prosperar, uma vez que não vislumbro 
qualquer  irregularidade  na  manifestação  do  investigado  em  fase  anterior  à 
instauração do procedimento administrativo  disciplinar,  até  porque é  plenamente 
cabível o levantamento inicial de informações para alcançar o devido convencimento 
para abertura do PAD.

Já em relação à preliminar de cerceamento de defesa por ter 
indeferido  provas  requeridas  pelo  recorrente,  também  entendo  que  não  merece 
prosperar,  uma  vez  que  as  provas  colacionadas  aos  autos  já  são  assentes  em 
comprovar o direito discutido in concreto, sendo bastante ao convencimento do juiz. 

Ocorre  cerceamento  do  direito  de  defesa  quando  existir 
qualquer  limitação  indevida  à  produção  de  provas  por  uma  das  partes,  em 
detrimento da pretensão visada com a demanda, ensejado a nulidade do ato tido 
como restritivo, haja vista a flagrante violação ao princípio do devido processo legal, 
insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

Todavia,  em  determinadas  situações  processuais,  mais 



especificamente, quando a hipótese comportar questão meramente de direito e for 
possível o julgamento antecipado da lide, será dispensável a produção probatória, 
não  se  traduzindo,  sob  qualquer  aspecto,  em  cerceamento  do  direito  de  defesa, 
tampouco implicando em encerramento precoce da instrução probatória.

Ademais,  o  destinatário  da  prova  é  o  julgador,  sendo  sua 
prerrogativa aferir o amadurecimento do acervo probatório, objetivando a formação 
de  seu  convencimento,  devendo  interromper  a  marcha  processual  sempre  que  a 
questão controvertida já esteja devidamente esclarecida. 

No caso dos autos, não há como prosperar as razões aventadas 
pelo recorrente, concernentes à existência de cerceamento do direito de defesa, uma 
vez que as provas requeridas pela parte não eram necessárias para o convencimento 
do julgador. Portanto, rejeito as preliminares.

Passo a análise do mérito recursal.

Analisando detidamente os autos,  verifico que o servidor,  ao 
afirmar que não fez  “curso  de  adivinhação”,  não agiu de  forma pejorativa a  ato 
processual do Poder Judiciário, já que não fez referência a qualquer autoridade ou 
ato da Administração, nem maculou a imagem do serviço público.

Em seu interrogatório (fl. 530), o processado afirmou que agiu 
apenas como forma de desabafo, não tendo a intenção de ser desrespeitoso nem com 
o Poder Judiciário, nem com nenhuma autoridade judicial, asseverando que:  “fez a  
certidão como uma forma de protesto e insatisfação, em virtude de algumas vezes  
vir o mandado com endereços incompletos, dificultando, assim, o cumprimento dos  
mandados;  já  recebeu  outros  mandados  dessa  forma;  ao  pegar  o  mandado  em  
questão sem qualificação e  supostamente  falecido,  considerou um desrespeito ao  
oficial; a sua intenção não era prejudicar ninguém e que não direcionou o ato para  
qualquer juiz.”

À luz dessas circunstâncias, procedendo ao conjunto probatório 
documentado  nos  autos,  parece-me  que  não  estão  presentes  os  fundamentos  e 
justificativas para aplicar pena disciplinar ao servidor.

In  casu,  não  vislumbro,  dentre  os  fatos  narrados,  indícios 
suficientes  de  materialidade  e  autoria  para  a  manutenção  da  decisão  da 
Corregedoria-Geral de Justiça, a qual impôs a pena de advertência, por ter infringido 
o art. 107, I e XVII, do Estatuto dos Servidores Públicos da Paraíba. 

Compulsando-se os autos, verifico que a conduta realizada pelo 
indiciado foi ausente de qualquer má-fé, dolo ou mesmo culpa no exercício do seu 
mister.



Como sabido, não existe responsabilidade objetiva dos agentes 
públicos  perante  a  Administração  Pública,  de  maneira  que,  para  que  ocorra  a 
responsabilização  do  servidor  em  decorrência  de  ilícito  funcional,  deve  haver  a 
comprovação  cabal  da  sua  culpa,  em  qualquer  das  modalidades  previstas 
(negligência,  imprudência  ou  imperícia)  ou  de  dolo,  bem  como  do  nexo  de 
causalidade entre a ação ou omissão culposa ou dolosa e o dano.

No  caso  dos  autos,  entendo  que  não  restou  evidenciada  no 
processo  administrativo  a  referida  culpa  do  servidor.  Apesar  de  reconhecer  que 
houve uma falha no serviço e que o servidor foi irônico nas suas palavras, não se 
pode atribuir tal prática como infração no exercício do cargo, punível com a pena de 
advertência.

Certo  é  que  o  julgador,  ao  mesmo  tempo  em  que  tem 
conhecimento do texto de lei, não pode deixar de considerar as peculiaridades do 
caso concreto e exercer verdadeiro juízo de ponderação, a fim de não incorrer em 
decisões arbitrárias e desmedidas, apenas porque corresponde à literalidade da lei.

Por  outro  lado,  entendo  que  a  atitude  do  recorrente  não 
maculou a  imagem do Poder Judiciário  como um todo,  nem se referiu de modo 
depreciativo, já que ele apenas emitiu uma opinião em repúdio à falha do serviço da 
escrivania  por  emitir  um  mandado  sem  qualquer  dado  de  localização  de  um 
destinatário possivelmente morto.

Vale  salientar  ainda  que  a  sua  conduta  não  comprometeu, 
realmente, a imagem do serviço público, uma vez que a certidão não foi parar na 
internet por obra do recorrente, mas por atitude de algum terceiro.

Portanto,  a pena  de  advertência  cominada  ao  servidor  é  de 
extrema gravidade se forem consideradas as conjunturas do caso.

Sendo  assim,  verifico  que  a  conduta  do  recorrente  foi 
totalmente sem má-fé,  razão pela qual entendo que deve ser reformada a decisão 
proferida pelo Exmo. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça.

Em  razão  do  exposto,  dou  provimento  ao  recurso,  para 
absolver o recorrente e afastar toda e qualquer punição contra ele.

É como voto.

DECISÃO

O Egrégio Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, decidiu,  rejeitar as preliminares e, no mérito, 
dar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  impedido  o  Exmo. 



Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  Presidente.  Relator: 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva.  Participaram  ainda  do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Ricardo Porto (Vice-
presidente), Leandro dos Santos e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (3º suplente, em 
substituição ao Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira). Impedido o Exmo. Des. 
Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça).

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor 
Valberto Cosme de Lira, Procurador-Geral de Justiça em exercício.

Sala de Sessões  “Des. Manoel Fonseca Xavier de Andrade” do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de maio de 2016.

João Pessoa, 24 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


